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EDITAL N° 18/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 

10517/2026 
LICITAÇÃO EDITAL Nº 90018/2026-

SEAD 
UASG: XXX 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO, considerando 

o VALOR POR ÍTEM. 

VALOR:  R$ 113.717,21 ( cento e treze mil, 

setecentos e dezessete reais e vinte e um centavos). 

DATA DA DISPONIBILIDADE DO 

EDITAL: DIA 09/06/2026 ÀS 09h.  

ABERTURA DA LICITAÇÃO : DIA 

23/06/2026 ÁS 10h. 

Endereço Eletrônico: 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

ELETROELETRÔNICOS, DESTINADOS À 

ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVA 

SALA DE LICITAÇÕES, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO ÓRGÃO. 

Órgão Realizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI  

Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Administração - Av. Deputado 

Raimundo Holanda, S/N° - Morro da Saudade; CEP: 64260-000 

Horário de expediente: 08:00h às 13:30h (horário local) 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO:  

CAIO TUPINAMBÁ RODRIGUES 

LUSTOSA- Portaria Nº 268/2025 de 22 de 

janeiro de 2025. 

EQUIPE DE APOIO: Deoclécio Freire de 

Macêdo Júnior, Edinete Carvalho do 

Nascimento Alves, Francisca Rafaela da 

Silva Eleutério,  Holayna Silva Fernandes,  

Marcus Daniell Alves E Silva,  Mirele 

Suelen Martins Gregório. Portaria Nº 

268/2025, de 22 de janeiro de 2025. 

E-MAIL: copel.licitacao2021@gmail.com 

VALOR ESTIMADO 

VALOR ESTIMADO: R$ 113.717,21 (cento e treze 

mil, setecentos e dezessete reais e vinte e um 

centavos). 
(  X  ) ESTIMADO 

(      ) MÁXIMO 

(      ) REFERÊNCIA 

(      ) SIGILOSO 

NATUREZA DO OBJETO 
( x ) AQUISIÇÃO 

(   ) SERVIÇO 

PARTICIPAÇÃO – MEI / ME /EPP 

(  ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, 

I da Lei Complementar nº 123/06 

(  ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% 

reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 48, III da Lei 

Complementar nº 123/06. 

( X  ) Licitação de Ampla Participação com justificativa. 

SUBCONTRATAÇÃO 
(    ) Permitida a subcontratação no limite legal de 30% 

do objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA. 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO  DA          

PROPOSTA 

( x ) POR ITEM (lances se darão pelo valor unitário de cada item) 

(   ) POR LOTE ―MENSAL‖ (lances se darão pelo valor total de cada lote) 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

E INTERVALO DE 

DIFERENÇA 

ENTRE OS LANCES 

(    ) MENOR PREÇO ―MENSAL‖ POR LOTE  

(    ) MAIOR DESCONTO POR LOTE 

( x ) MENOR PREÇO POR ITEM,  

(    ) MAIOR DESCONTO POR ITEM 

(    ) TABELA DE PREÇO PRATICADA NO MERCADO 

O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

CONSÓRCIO 

 (  ) Poderão participar empresas em consórcio, 

 

 ( x ) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja 

a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 

empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 

no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade. 

 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura da sessão pública. 

 

MODO DE DISPUTA 

( x ) ABERTO 

(     ) ABERTO E FECHADO 

(     ) FECHADO E ABERTO 

 (  x  ) Vedada a subcontratação. 

OBSERVAÇÃO: 

Na hipótese de o interessado em participar da licitação tiver dificuldades de localizar o procedimento no 

Sistema Comprasnet, poderá seguir o procedimento abaixo, indicado pela equipe de atendimento SIASG: 

Passo a passo: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL > Serviços do fornecedor > 

Dispensa/Licitação Eletrônica (Novo) > Todas as Compras > Preencher: Modalidade, Unidade Compradora 

(981167 – no caso do Prefeitura Municipal de Piripiri) e Número da Compra > Clicar no botão PESQUISAR > 

Clicar no botão com três traços (Acompanhar COMPRA) > Clicar em Termo de aceitação. Declaro que 

cumpro e estou ciente de todas as declarações contidas no termo de aceitação > Clicar no botão Confirmar > 

Em ITENS clicar na seta ao final para que sejam exibidas mais informações e preencher os campos abertos 

para ao final clicar no botão SALVAR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMP-PI 

EDITAL – COMPRA PREGÃO ELETRÔNICO - Prefeitura de Piripiri 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026-SEAD 

Processo Administrativo n° 10517/2026 

 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura de Piripiri , por meio do(a) CPL , 

sediado(a) Av. Deputado Raimundo Holanda, s/n, bairro Morro da Saudade, na cidade de Piripiri/PI , CEP 64260-000, 

realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 23/06/2026 

Hora Inicial:10:00 horas 

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliário, equipamentos de informática e eletroeletrônicos, 

destinados à estruturação e implantação de nova sala de licitações, visando atender às necessidades 

administrativas do órgão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

  2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e 

que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 3.7.12. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 

beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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usufruir do benefício. 

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estipulado no Termo de Referência. 

4.1.2. Valor unitário por item expresso em Reais (R$), conforme estipulado no Termo de referência 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante deverá ofertar proposta compatível com o quantitativo total estimado no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das 

alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. No modo de disputa ―aberto‖, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da 

aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


7 

 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

5.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor 

preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de 

aceitação pelo Pregoeiro. 

5.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme 

o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2 empresas brasileiras; 

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá no nome e no CPF do 

sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de 

preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poder   

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para a habilitação são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 



10 

 

 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. Forma e critérios de seleção do fornecedor / Habilitação jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020.  

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 7.19. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de Regularidade fiscal perante as fazendas Públicas estadual e distrital/municipal. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) O fornecedor detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

g) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o fornecedor qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais 
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exigências. 

h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

i) A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas, com a reabertura da sessão pública. 

7.20. Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data da sua emissão).  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando:  

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do 

valor total estimado da contratação.  

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

j) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional, para atendimento do item 10.4.2., 

poderão apresentar qualquer um dos documentos idôneos a seguir relacionados, que posssibilitem a comprovação da 

qualificação econômico-financeira: cópia da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou 

cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, § 

2º da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.21. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o objeto desta 

licitação, por intermédio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado;  

7.22. Outras comprovações  

a) declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação; 

b) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do 

licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 

bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 

8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro 

instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 1 (um) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 1 (um) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
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Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 

2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei 

8.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico copel.licitacao2021@gmail.com 

 10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 2% a 13% do valor do contrato 

licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 16% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: copel.licitao2021@gmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico copel.licitacao2021@gmail.com 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

12.11.2. ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo 

12.11.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

12.11.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento 

12.11.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento 

12.11.6. ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato 

12.11.7. ANEXO VII - MATRIZ DE RISCOS 

  

Piripiri-PI, XX de Maio de 2026. 

 

 

............................................................................ 

José Gomes do Amaral Neto 

Secretário Municipal 

 

 

mailto:copel.licitacao2021@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS, 

DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVA SALA DE LICITAÇÕES, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO ÓRGÃO.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 

MÓVEL ARQUIVO – GRANDE - MÓVEL TIPO 

ARQUIVO PARA ESCRITÓRIO, 

CONFECCIONADO EM MDF, SENDO 

ESTRUTURA EM MDF BRANCO E TAMPO 

SUPERIOR EM MDF AMADEIRADO PADRÃO 

ARAUCO CUMARU. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 3,50 M (COMPRIMENTO) X 0,74 

M (ALTURA) X PROFUNDIDADE CONFORME 

PROJETO. COMPOSTO POR MÚLTIPLAS 

PORTAS FRONTAIS COM SISTEMA DE 

ABERTURA TIPO CAVA (SEM PUXADOR 

APARENTE). DIVISÕES INTERNAS PARA 

ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. BASE 

ESTRUTURADA E NIVELADA PARA USO 

CONTÍNUO EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO. 

UND 5 R$ 1.229,98 R$ 6.149,90 

2 

MÓVEL ARQUIVO - PEQUENO - MÓVEL TIPO 

ARQUIVO, CONFECCIONADO EM MDF 

BRANCO COM TAMPO EM MDF AMADEIRADO 

PADRÃO ARAUCO CUMARU. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 2,74 M (COMPRIMENTO) X 0,74 

M (ALTURA). PORTAS FRONTAIS COM 

ABERTURA TIPO CAVA, CONTENDO 

REPARTIÇÕES INTERNAS PARA 

ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS. ACABAMENTO 

CONFORME PADRÃO DO AMBIENTE 

CORPORATIVO. 

UND 1 R$ 2.590,43 R$ 2.590,43 

3 

MESA DE ESCRITÓRIO - MESAS INDIVIDUAIS 

PARA ESCRITÓRIO, COM TAMPO EM MDF 

AMADEIRADO PADRÃO ARAUCO CUMARU. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,50 M 

(COMPRIMENTO) X 0,76 M (ALTURA). 

ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EM METALON 

NA COR PRETA, GARANTINDO RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. DESIGN FUNCIONAL PARA 

USO EM ESTAÇÃO DE TRABALHO. 

UND 2 R$ 647,66 R$ 1.295,32 

4 

ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA 6 LUGARES - 

ESTAÇÃO DE TRABALHO COLETIVA PARA 6 

USUÁRIOS, CONFECCIONADA EM MDF. 

TAMPO EM MDF AMADEIRADO PADRÃO 

UND 2 2.524,29 R$ 5.048,58 
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ARAUCO CUMARU. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 3,60 M (COMPRIMENTO 

TOTAL) X 0,76 M (ALTURA). DIVISÕES 

LINEARES PARA ACOMODAÇÃO DE 

USUÁRIOS, CONFORME LAYOUT DO PROJETO. 

ESTRUTURA REFORÇADA, ADEQUADA PARA 

USO INTENSIVO EM AMBIENTE 

ADMINISTRATIVO. 

5 

ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA 4 LUGARES - 

ESTAÇÃO DE TRABALHO COLETIVA PARA 4 

USUÁRIOS, EM MDF COM TAMPO 

AMADEIRADO PADRÃO ARAUCO CUMARU. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,40 M 

(COMPRIMENTO) X 0,76 M (ALTURA). 

DIVISÕES FUNCIONAIS PARA ORGANIZAÇÃO 

DOS POSTOS DE TRABALHO. ESTRUTURA 

RESISTENTE E ACABAMENTO PADRÃO 

ESCRITÓRIO. 

UND 2 R$ 1.823,75 R$ 3.647,50 

6 

MESA DE REUNIÃO –- MESA DE REUNIÃO 

CONFECCIONADA COM TAMPO EM MDF 

AMADEIRADO PADRÃO ARAUCO CUMARU. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,60 M 

(COMPRIMENTO) X 1,20 M (LARGURA) X 0,76 M 

(ALTURA). BASE ESTRUTURAL EM METALON 

NA COR PRETA. INDICADA PARA SALAS DE 

REUNIÃO, COM CAPACIDADE PARA 

MÚLTIPLOS USUÁRIOS. ACABAMENTO 

REFINADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE 

INSTITUCIONAL. 

UND 1 2.624,31 R$ 2.624,31 

7 

CADEIRAS DE ESCRITÓRIO - CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, COM ASSENTO E 

ENCOSTO ESTOFADOS, REVESTIDOS EM 

MATERIAL SINTÉTICO OU TECIDO, COM BASE 

EM METAL OU NYLON, RODÍZIOS PARA 

DESLOCAMENTO, REGULAGEM DE ALTURA E 

APOIO PARA BRAÇOS. 

UND 30 R$ 318,90 R$ 9.567,00 

8 

CADEIRA PRESIDENTE - CADEIRA 

ESCRITÓRIO PRESIDENTE NICE GIRATÓRIA 

REGULAGEM DE ALTURA À GÁS 

REVESTIMENTO PRETO – PRETO. 

UND 2 R$ 690,82 R$ 1.381,64 

9 

SUPORTE MÓVEL PARA TV - SUPORTE MÓVEL 

PARA TELEVISÃO: ESTRUTURA METÁLICA 

RESISTENTE COM RODÍZIOS TRAVÁVEIS, 

AJUSTE DE ALTURA, COMPATIBILIDADE COM 

PADRÃO VESA PARA TELAS DE ATÉ 75 

POLEGADAS E PRATELEIRA DE APOIO PARA 

ACESSÓRIOS OU PERIFÉRICOS. 

UND 1 R$ 523,33 R$ 523,33 

10 

NOTEBOOK - NOTEBOOK CORPORATIVO COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I5 DE 11ª 

GERAÇÃO OU SUPERIOR, OU EQUIVALENTE 

AMD RYZEN 5, MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 16 

GB DDR4, ARMAZENAMENTO SSD NVME 

MÍNIMO DE 512 GB, TELA ANTIRREFLEXO 

FULL HD DE 14‖ OU 15,6‖, WEBCAM HD 

INTEGRADA, MICROFONE E ALTO-FALANTES 

UND 1 R$ 2.971,54 R$ 2.971,54 
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EMBUTIDOS. CONECTIVIDADE WI-FI, 

BLUETOOTH, PORTAS USB E HDMI, TECLADO 

PADRÃO ABNT2 E BATERIA DE LONGA 

DURAÇÃO. EQUIPAMENTO NOVO, 

ACOMPANHADO DE CARREGADOR E SISTEMA 

OPERACIONAL ORIGINAL INSTALADO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

11 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP, EQUIPADO 

COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 8 

NÚCLEOS, COM FREQUÊNCIA TURBO DE ATÉ 

4,6 GHZ OU SUPERIOR, MEMÓRIA RAM DE NO 

MÍNIMO 16 GB PADRÃO DDR5 COM 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 5.200 MT/S, 

ARMAZENAMENTO INTERNO EM SSD DE NO 

MÍNIMO 256 GB NO PADRÃO M.2 PCIE, PLACA 

GRÁFICA INTEGRADA, SISTEMA 

OPERACIONAL PROFISSIONAL EM 

PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE 

LICENCIADO, CONECTIVIDADE WI-FI 6 E 

BLUETOOTH 5.1 OU SUPERIOR, SEM UNIDADE 

ÓPTICA, ACOMPANHADO DE TECLADO 

PADRÃO ABNT2 USB E MOUSE USB, AMBOS 

NA COR PRETA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 180W, GABINETE DO 

TIPO DESKTOP NA COR PRETA OU SIMILAR, 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 23 R$ 3.440,47 R$ 78.369,05 

12 

SCANNER - SCANNER DE MESA COM 

ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA (ADF), TIPO 

PROFISSIONAL, COM DIGITALIZAÇÃO FRENTE 

E VERSO (DUPLEX) EM PASSAGEM ÚNICA, 

SENSOR CMOS CIS, RESOLUÇÃO ÓPTICA 

MÍNIMA DE 600 DPI, ILUMINAÇÃO LED RGB E 

INTERFACE USB 2.0 OU SUPERIOR. 

CAPACIDADE MÍNIMA DO ALIMENTADOR DE 

60 FOLHAS (75–80 G/M²), COM SISTEMA DE 

SEPARAÇÃO POR ROLO. SUPORTE A 

DOCUMENTOS DE 50,8 MM A 216 MM DE 

LARGURA E ATÉ 356 MM DE COMPRIMENTO 

(MODO NORMAL), COM MODO DOCUMENTO 

LONGO ATÉ 3.000 MM. COMPATÍVEL COM 

DIFERENTES GRAMATURAS (27 A 209 G/M²), 

PERMITINDO DIGITALIZAÇÃO DE CARTÕES, 

DOCUMENTOS DIVERSOS E PASSAPORTES 

COM FOLHA DE TRANSPORTE. EQUIPAMENTO 

NOVO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

MODELO DE REFERÊNCIA: CANON DR-C240 

OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 

UND 2 R$ 1.956,67 R$ 3.913,34 

13 

IMPRESSORA COLORIDA - MPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA COM SISTEMA 

DE TANQUE/BOLSA DE TINTA DE ALTO 

RENDIMENTO, FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, 

CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO E FAX, COM 

CONECTIVIDADE USB, ETHERNET E 

WIRELESS. EQUIPAMENTO COM IMPRESSÃO 

UND 1 R$ 2.030,00 R$ 2.030,00 
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FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA (DUPLEX), 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS (ADF), VISOR LCD 

TOUCHSCREEN E CAPACIDADE PARA 

IMPRESSÃO DE ALTO VOLUME. VELOCIDADE 

MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 24 PPM EM CORES 

E PRETO, SUPORTE A IMPRESSÃO EM REDE E 

COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS 

OPERACIONAIS USUAIS. EQUIPAMENTO 

NOVO, BIVOLT AUTOMÁTICO, 

ACOMPANHADO DE SUPRIMENTOS INICIAIS, 

CABOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO 

PLENO FUNCIONAMENTO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. MODELO DE 

REFERÊNCIA: MULTIFUNCIONAL 

CORPORATIVA TANQUE/BOLSA DE TINTA 

COLORIDA DE ALTA PRODUTIVIDADE OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO. 

14 

WEB CAM - WEBCAM PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA COM RESOLUÇÃO FULL 

HD 1080P, CONEXÃO USB 2.0 PLUG AND PLAY, 

COM MICROFONE INTEGRADO PARA 

CAPTAÇÃO DE ÁUDIO. POSSUI FOCO 

AUTOMÁTICO OU FIXO COM BOA DEFINIÇÃO 

DE IMAGEM, TAXA DE QUADROS MÍNIMA DE 

30 FPS, CORREÇÃO AUTOMÁTICA DE LUZ E 

COMPATIBILIDADE COM PRINCIPAIS 

SISTEMAS OPERACIONAIS E APLICATIVOS DE 

VIDEOCONFERÊNCIA. EQUIPAMENTO COM 

CLIPE DE FIXAÇÃO AJUSTÁVEL PARA 

MONITORES E NOTEBOOKS, PODENDO 

TAMBÉM SER UTILIZADO SOBRE SUPERFÍCIES 

PLANAS. PRODUTO NOVO, ACOMPANHADO 

DE CABOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO. 

UND 2 R$ 111,97 R$ 223,94 

15 

TELEVISOR SMART 60‖ - TELEVISOR SMART 

DE 60 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO 4K UHD, 

SUPORTE A HDR, MÚLTIPLAS ENTRADAS 

HDMI/USB, CONECTIVIDADE WI-

FI/BLUETOOTH INTEGRADA E SISTEMA 

OPERACIONAL ATUALIZADO PARA ACESSO A 

APLICATIVOS E COMANDOS DE VOZ. 

UND 1 R$ 2.699,31 R$ 2.699,31 

16 

ROTEADOR - ROTEADOR WIRELESS DUAL 

BAND COM TECNOLOGIA WI-FI 6 

(802.11AX), VELOCIDADE MÍNIMA AX1800, 

PORTAS GIGABIT ETHERNET, SUPORTE 

ÀS FREQUÊNCIAS 2,4 GHZ E 5 GHZ, COM 

NO MÍNIMO 4 ANTENAS EXTERNAS OU 

INTERNAS DE ALTO DESEMPENHO. 

COMPATÍVEL COM MÚLTIPLOS 

DISPOSITIVOS SIMULTÂNEOS, 

TECNOLOGIAS MU-MIMO E OFDMA, 

SEGURANÇA WPA2/WPA3 E 

GERENCIAMENTO VIA INTERFACE WEB 

UND 1 R$ 241,67 R$ 241,67 
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OU APLICATIVO. EQUIPAMENTO BIVOLT, 

NOVO, ACOMPANHADO DE FONTE E 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO 

 

Valor total estimado: R$ 113.717,21 (cento e treze mil, setecentos e dezessete reais e vinte e um 

centavos). 

2. JUSTIFICATIVA 

 A presente contratação justifica-se pela necessidade de estruturação e implantação de nova sala 

de licitações no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, considerando a importância 

estratégica desse setor para o regular funcionamento da Administração Pública. 

 O setor de licitações é responsável pela condução dos processos de contratação pública, 

garantindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. Nesse contexto, a 

existência de ambiente físico adequado, devidamente equipado e organizado, é condição essencial 

para a realização eficiente, transparente e segura dos procedimentos licitatórios. 

 Atualmente, a inexistência ou inadequação de espaço específico para o funcionamento da sala de 

licitações compromete significativamente o desempenho das atividades administrativas, dificultando 

a realização de sessões públicas, reuniões técnicas, análises documentais, instrução processual e 

demais atos inerentes à condução dos certames. Tal cenário pode ocasionar riscos à organização dos 

processos, à integridade das informações, à publicidade dos atos e ao atendimento às exigências 

legais e normativas. 

Adicionalmente, destaca-se que a reorganização dos espaços administrativos decorre também da 

necessidade de ampliação do setor de tributos, o qual passará a ocupar a atual sala utilizada pelo 

setor de licitações. Tal medida visa adequar a estrutura física às demandas crescentes do setor 

tributário, responsável por atividades essenciais relacionadas à arrecadação e gestão fiscal do 

Município. 

Dessa forma, a realocação do setor de licitações para novo ambiente torna-se imprescindível, não 

apenas para garantir a continuidade de suas atividades, mas também para viabilizar a reestruturação 

administrativa como um todo, promovendo melhor distribuição dos espaços físicos e maior 

eficiência organizacional. 

A aquisição de mobiliário adequado é indispensável para garantir a organização do ambiente, o 

armazenamento seguro de documentos, a padronização dos espaços e a melhoria das condições 
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ergonômicas de trabalho dos servidores, contribuindo diretamente para a eficiência e a 

produtividade das atividades desempenhadas. 

Os equipamentos de informática, por sua vez, são fundamentais para a operacionalização dos 

sistemas eletrônicos de compras públicas, elaboração de editais, processamento de documentos, 

gestão de processos administrativos e comunicação institucional, sendo imprescindíveis para o 

funcionamento moderno e digital da Administração Pública. 

Já os equipamentos eletroeletrônicos, como televisor e suporte, desempenham papel relevante no 

apoio às sessões públicas, reuniões e apresentações, possibilitando maior transparência, melhor 

comunicação visual e adequada condução dos atos administrativos, especialmente em contextos que 

demandam exposição de informações a equipes ou ao público. 

Ressalta-se que a contratação proposta visa não apenas suprir uma necessidade imediata, mas 

também promover a modernização da gestão pública, fortalecer os mecanismos de governança e 

assegurar maior eficiência na condução dos processos licitatórios, reduzindo falhas operacionais, 

retrabalho e riscos administrativos. 

Ademais, a solução proposta — aquisição dos bens — mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os 

aspectos técnico e econômico, uma vez que se trata de bens permanentes, cujo uso é contínuo e 

essencial às atividades do setor, sendo mais eficiente a sua incorporação ao patrimônio público do 

que a adoção de soluções como locação ou compartilhamento. 

Por fim, a presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração, 

contribuindo para a melhoria da infraestrutura administrativa, a qualificação dos serviços públicos 

prestados e o atendimento ao interesse público, em conformidade com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

  

3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida subcontratação do objeto. 

 

4. RECEBIMENTO DO OBJETO 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

4.1.1 Quanto à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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4.1.2 Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado; 

4.1.3 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante 

Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável. 

DOS MÓVEIS PLANEJADOS 

4.1.4. Os móveis planejados deverão ser confeccionados conforme projeto, layout e memorial 

descritivo fornecidos pela Administração. 

4.1.5. Os materiais deverão possuir, no mínimo: 

 MDF com espessura mínima de 15 mm nas estruturas;  

 tampos com espessura mínima de 25 mm;  

 acabamento em fita de borda PVC;  

 dobradiças metálicas;  

 corrediças telescópicas quando aplicável;  

 ferragens resistentes à utilização contínua;  

 niveladores de altura na base.  

4.1.6. Antes da fabricação definitiva, a Contratada deverá realizar vistoria técnica e conferência das 

medidas no local de instalação. 

DA VISTORIA TÉCNICA 

4.1.7. A empresa vencedora poderá realizar vistoria técnica facultativa no local de instalação dos 

móveis e equipamentos. 

4.1.8. Caso opte por não realizar a vistoria, assumirá integral responsabilidade pelas medidas, 

adaptações e compatibilizações necessárias à perfeita execução do objeto. 

 

 

5. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

5.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato 
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deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

5.1.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

DO RECEBIMENTO DOS BENS 

5.1.4. O recebimento dos bens ocorrerá em duas etapas: 

I – Recebimento Provisório 

5.1.4.1. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato no ato da entrega 

dos bens, mediante conferência quantitativa e verificação preliminar das condições 

aparentes do objeto. 

II – Recebimento Definitivo 

5.1.4.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis 

após o recebimento provisório, mediante verificação detalhada da conformidade dos bens 

com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.4.3. O recebimento definitivo somente será formalizado após: 

 conferência dos quantitativos;  

 verificação da qualidade dos materiais;  

 testes de funcionamento dos equipamentos;  

 instalação dos móveis e equipamentos, quando aplicável;  

 apresentação dos manuais, certificados e termos de garantia.  

5.1.4.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios 

ocultos, defeitos de fabricação ou desconformidades posteriormente identificadas. 

5.1.5. Caso seja verificado alguma falha quanto a execução dos serviços prestados, a 

CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

5.1.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.7. A forma de entrega será conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração– 



23 

 

 

SEAD, Piripiri – PI, no seguinte endereço: Av. Dep. Raimundo Holanda, Centro Administrativo, 573, 

Bloco B, Canto das Palmas - Piripiri – PI.  

PRAZO DE ENTREGA 

5.1.8. A Contratada deverá fornecer e instalar os bens objeto da contratação no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela 

Administração. 

5.1.9. Os móveis planejados deverão ser entregues, montados e instalados nos locais indicados 

pela Contratante, correndo por conta da Contratada todos os custos relacionados ao transporte, 

descarga, montagem, instalação e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto. 

5.1.10.Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo, a Contratada deverá apresentar 

justificativa formal antes do vencimento do prazo originalmente estabelecido, sujeita à análise e 

aprovação da Administração. 

DA GARANTIA 

5.1.11. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento definitivo. 

5.1.12. Durante o período de garantia, a Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir quaisquer 

defeitos apresentados pelos equipamentos ou mobiliários sem ônus para a Administração. 

5.1.13. O prazo máximo para atendimento de chamados técnicos será de até 10 (dez) dias úteis 

contados da comunicação formal da Administração. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 6.1.6. Indicar preposto para 

representá-la durante a execução do contrato. 

 

07. DO PAGAMENTO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Contratada. 

 7.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

 7.3 O pagamento somente ser  autorizado depois de efetuado o ―atesto‖ pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos bens efetivamente entregues. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7 A Vigência será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, 

cabe à contratante: 

8.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste procedimento; 
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8.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

8.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

8.1.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, 

para imediata substituição; 

8.1.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, mesmo resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

10.3.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 

observados os princípios do contraditório, da ampla defesa, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I – Advertência 

11.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

item 11.1, alínea ―a‖, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II – Multa 

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso. 

11.2.3. O atraso superior ao prazo estabelecido poderá caracterizar inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, a critério da Administração. 

11.2.4. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.2.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida. 

III – Impedimento de licitar e contratar 

11.2.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ do item 11.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.2.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ―e‖, ―f‖, ―g‖ e ―h‖ do item 11.1, bem como nas 

hipóteses previstas nas alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave. 

11.2.8. A sanção prevista no item anterior impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observados os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será assegurado à Contratada o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. A aplicação das penalidades deverá observar: 

 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 as peculiaridades do caso concreto;  

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 os danos causados à Administração;  

 a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.7. As sanções aplicadas e os procedimentos administrativos correspondentes observarão 

integralmente os arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. RECURSOS EMPREGADOS 

12.1.   O pagamento dos itens efetivamente executados será efetuado mediante ordem de crédito em 

conta corrente da Contratada, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto após solicitação de pagamento no 

Setor de Protocolo da secretaria, devidamente instruído com os seguintes documentos nos termos do 

art.63 da Lei n° 4.320/1964: 

12.1.1. Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, 

data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que se refere; 

12.1.2 Nota de Empenho (cópia); 

12.1.3 Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 

12.1.4 Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço; 
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12.1.5 Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ordem de Fornecimento 

dos serviços prestados e/ou dos materiais fornecidos. 

12.1.6 Documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021.; 

12.1.7 Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; e 

12.1.8 Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades 

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de cumprimento de 

obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

12.1.9.  O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data de entrada do 

requerimento devidamente instruído no Setor de Protocolo da secretaria. 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.3. Do pagamento serão descontadas as despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na execução do objeto que 

correrão por conta da CONTRATADA, resguardada a situação do optante do Simples Nacional, 

devidamente comprovado. 

12.4. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação 

da despesa, ou a contratada não apresentar todas as condições de habilitação, o prazo supracitado será 

contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

12.4.1. Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo a 

inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio. 

12.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, atraso do 

pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais. 

12.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

12.7. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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12.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

12.9. O pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária. Para tanto, a CONTRATADA registrada 

deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e 

código da agência; e número da conta corrente). 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1  Habilitação jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz  

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 12.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

13.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de Regularidade fiscal perante as fazendas Públicas estadual e distrital/municipal. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) O fornecedor detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

g) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências. 

h) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

i)A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, com a reabertura da sessão 

pública. 

 

13.3  Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da 
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mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

13.4 Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 

características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de atestado (s) de 

capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado 

do devido contrato e nota fiscal referentes ao atestado supracitado;  

13.5. Outras comprovações  

a) declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação; 

b) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 

3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
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previstas no mesmo diploma legal. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

14.1. Sempre que possível, os materiais fornecidos deverão observar critérios de 

sustentabilidade ambiental, incluindo: 

 utilização de madeira proveniente de fontes legalmente certificadas;  

 eficiência energética dos equipamentos eletrônicos;  

 redução da geração de resíduos;  

 utilização de embalagens recicláveis ou recicladas;  

 observância da legislação ambiental vigente. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto contratados ocorrerão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

021400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEAD 

022400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

04.121.0021.2024.0000 – SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

15.451.0360.1075.0000 – DESAPROPRIAÇÃO DE BENS IMOVEIS P/ O MUNICÍPIO 

04.122.0031.2203.000 – MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.52.00  – EQUIPAMENTOS DE MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE 

RECURSOS 

500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

755 – RECURSOS DE ALIENAÇÕES DE BENS/ATIVOS – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

Considerando a necessidade da contratação do serviço, aliada as condições e requisitos 

necessários para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação 

do Termo de Referência. 

 

Piripiri - PI, 29 de maio de 2026. 

 

________________________________________________________ 

JOSÉ GOMES DO AMARAL NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI 
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ANEXO II  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 182026 - CPL/PMP 

(Processo Administrativo n°  10517/2026) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 
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ANEXO III 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2026 - CPL/PMP 

(Processo Administrativo n°  10517/2026) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de 

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

(Local e Data) 

 

            (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2026 - CPL/PMP 

(Processo Administrativo n°  10517/2026/2026 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2026 - CPL/PMP 

(Processo Administrativo n° 10517/2026 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

À Secretaria de Administração do Município de PIRIPIRI Piauí. 

Prezados Senhores, 

Ref.: Pregão Eletrônico mencionado – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. PREÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01     

02     

Valor total da proposta: R$ (por extenso) 

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 

1.2. A proposta terá validade de xx (xxxxx) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

1.3. O Prazo de Entrega é de xx(xxxx) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 

1.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços. 

Local e data 

 

 

 

assinatura e carimbo da proponente 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026-SEAD 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, Pregão eletrônico- 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SEMÁFOROS E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL PARA 

DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 

MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

TERMO REFERENTE DO EDITAL, do Município de Piripiri-PI, conforme especificações constantes do termo referente 

do edital. 

 

Aos XX do mês de XXXXX do ano de dois mil e vinte e seis (2026), de um lado, o MUNICIPIO DE PIRIPIRI, 

ESTADO DO PIAUÍ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, pessoa jurídica de direito público 

interno, doravante chamada abreviadamente de CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 06.553.861/0001-83, 

estabelecida no Centro Administrativo, S/N, Campo das Palmas - Piripiri – PI, neste ato representado pela Sra. Prefeita 

Municipal,  RG nº 1.647.811-SSP-PI, CPF nº 619.169.273-00,  domiciliada na Rua Avenida Deputado Raimundo 

Holanda, nesta cidade,, portadora da Carteira de Identidade nº 2007XXXX, CPF nº 658.***.***-68, no uso da 

competência que lhe foi atribuída regimentalmente,e,em seqüência,designado simplesmente  CONTRATANTE  e,  de 

outro lado a empresa XXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o  n.ºXXXXX/XX, estabelecida na Rua/Av 

XXXXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei,neste ato representado por XXXXXXXXXX,e 

daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do 

presente instrumento, sendo regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, observadas as normas de direito privado, 

especialmente aquelas constantes na LINDB e, ainda mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que 

segue abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS, 

DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVA SALA DE LICITAÇÕES, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO ÓRGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO TERMO REFERENTE DO EDITAL. 

 

Especificação do objeto: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01     

02     

 

1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

 1.3. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de forma 

excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 

(um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.  

1.4. A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste contrato e 

documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO 

2.1 O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilizaçao dos produtos, a serem aplicadas durante 12 (doze) 
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meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as 

quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas. 

2.2 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da 

licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 

2.3 A forma de entrega será em remessa conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração - SEAD, 

Piripiri – PI, no seguinte endereço: Av. Dep.Raimundo Holanda Sobrinho, Campo das Palmas - Piripiri – PI. 

2.4 O início da entrega dos objetos ocorrerá apos a assinatura do contrato, mediante a emissão de requisição e empenho 

no prazo maximo de 10 (dez) dias. 

2.5 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade dos produtos 

fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 10 (dez) dias 

úteis para fornecimento dos novos produtos. 

2.6 O prazo de fornecimento dos materiais deverá ocorrer de acordo com solicitação da CONTRATANTE, diretamente 

na sede Secretaria Municipal de Administração - SEAD, Piripiri – PI, no seguinte endereço: Centro Administrativo, S/N, 

Campo das Palmas - Piripiri – PI, mediante a apresentação dos pedidos/requisições emitidas pela secretaria, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

2.7 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 

tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes 

diminuam o valor, conforme diploma legal. 

2.8 A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável, designado pela 

Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

2.9 Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 

substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, 

no prazo IMEDIATO, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, 

sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 155 a 163 

da Lei 14.133/2021 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

2.10 Fornecidos os produtos solicitados, a secretaria, pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta 

comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

2.11 Após fornecimento dos produtos, a Contratada deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

2.12 Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 

servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhadas da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e 

à divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação junto ao 

FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo. 

2.12.1 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada 

na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

2.12.2 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

2.13 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para 

fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. As notas fiscais/faturas que 

apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer 

ônus por parte da Administração; 

2.14 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do produto. 

2.15 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução. 

2.16 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

2.17 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
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determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

2.18 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

2.19 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

2.20 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da 

Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.O valor global do presente CONTRATO é de R$ XX,XX (por extenso), para todo o período de sua vigência, conforme 

valores expressos na proposta vencedora. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      4. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

021400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEAD 

022400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

04.121.0021.2024.0000 – SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

15.451.0360.1075.0000 – DESAPROPRIAÇÃO DE BENS IMOVEIS P/ O MUNICÍPIO 

04.122.0031.2203.000 – MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.52.00  – EQUIPAMENTOS DE MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE 

RECURSOS 

500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

755 – RECURSOS DE ALIENAÇÕES DE BENS/ATIVOS – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura contratual, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E TÉRMINO DO CONTRATO 

6.1 O presente Contrato se extingue com o termo final disposto na Cláusula Quinta, salvo se houver prorrogação através 

de aditivo, mas poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse de qualquer uma das partes ou mediante a emissão 

de aviso prévio de no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, com prova de recebimento, ou no caso de ocorrer entendimento 

pela não obrigatoriedade de entregar o objeto. 

Parágrafo Primeiro – dos Outros Casos de Rescisão 

6.2 Haverá, ainda, rescisão do presente contrato, a critério da parte interessada, na ocorrência: 

a)   Por inadimplemento; 

b)   Desobediência à Cláusula Sexta; 

c)   Impossibilidade ou recusa da CONTRATADA em dar continuidade na realização do fornecimento; 

d)  Na hipótese de transferência da execução deste contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

e)  Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

f)   Na ocorrência de qualquer motivo previsto nos arts. 137 da lei nº 14.133/21. 

6.3 Nos casos de extinção, previstos nesta cláusula, serão observados os procedimentos previstos nos arts. 138 e 139 da 

lei nº 14.133/21, no que couber sua aplicação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4 Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para aprovar a execução do 

objeto; 

7.5 Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de habilitação e de 

qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

7.6 Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, 

desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação; 

7.7 Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento contratual, 

para fins de correção dentro do prazo estabelecido; 

7.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, incluindo 

encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código 

de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990; 

8.3 Observar os prazos para a execução do fornecimento;  

8.4 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

8.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.6 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do contrato, devendo, 

portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos produtos na Diretoria Administrativa, na forma da 

Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput; 

8.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Fundação ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da entrega dos itens, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Secretaria Municipal de Administração - SEAD, de Piripiri, na forma da Lei nº 14.133/2021, 

art. 120; 

8.8 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido; 

8.9 Acatar as instruções emanadas da fiscalização; 

8.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º. 

 

CLÁUSULA NONA – CLÁUSULA DERROGATIVA 

9.1 A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato será comunicado, por escrito, no prazo de 05 

(cinco) dias após a ocorrência, pela parte prejudicada à infratora, a fim de que esta providencie a devida regularização no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a não regularização implicará na imediata rescisão do Contrato, sem 

prejuízo de outras sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 A CONTRATADA inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a saber: 

a) advertência; 

b) multa de 0,3% por dia de atraso até o trigésimo dia ultrapassado do prazo, além de receber multa de 10% calculados 

sobre o valor do contrato; 
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c) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, cumulativamente ou não, qualquer das medidas acima, a seu 

critério, não obstando que o contrato seja rescindido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔNICO 

FINANCEIRO 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.9 Os preços poderão ser revisados, nos termos da legislação vigente, respeitando sempre, o princípio constitucional e 

legal do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, conforme Art. 124 da lei nº 14.133/21. 

12.9.1 A CONTRATADA deverá indicar fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com 

consequências imprevisíveis; 

12.9.2. Instruir o pedido com parecer contábil, se possível; 

12.9.3. Não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao instrumento convocatório ou ao Contrato, apresentando 

documentos comprobatórios dos fatos alegados; 

12.9.4 Instruir o pedido de reequilíbrio econômico financeiro com parecer contábil, planilha de custos, documentos que 

comprovem a recomposição dos preços, comprovante de fatos imprevisíveis; comprovante de fato previsível com 

consequências imprevisíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

15.1 Faz parte deste contrato, o edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2026, Processo Administrativo nº XXX/2026 e 

seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MATRIZ DE RISCO 

16.1. MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do contrato, 

em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

16.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 

objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCO – ANEXO VII. 
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16.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando 

estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO – ANEXO VII.  

16.4. A MATRIZ DE RISCOS – ANEXO VII constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União 

e PNPC – Portal Nacional de Contratações Públicas conforme dispõe o Art. 91, da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro de PIRIPIRI, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 

19.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Piripiri-PI, xx de xxx de 2026. 

 

 

 

 

José Gomes do Amaral Neto 

Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

representante legal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

1 _____________________________________ RG/CPF _____________________ 

2 _____________________________________ RG/CPF  _____________________ 
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ANEXO VII 

MATRIZ DE RISCOS 

 

Mapa de Riscos da Contratação 

 Identificação Avaliação Tratamento ao Risco 

  

Fases¹ 

 

Evento de Risco² 

 

Causas³ 

 

Consequências

4 

 

Probabili

dade 

 

Impacto 

Nível 

deRisco6 
(P)x(I) 

 

Resposta ao 

Evento de Risco7 

 

Responsável8 

 

 

 

1 

 

 

 

Planeja

mento 

 

 

Erro na                

Elaboração do 

Termo de 

Referência 

Falta de 

Conhecimento

. Erro no 

preenchimento 

Possibilidade 

de pagamento 

indevido ao 

contratado. 

Desvio do 

objeto do 

contrato. 

Processo 

Interno de 

Apuração de 

Responsabilid

ade 

 

 

 

1 

 

 

 

3 

 

 

 

3 

 

Revisão 

minuciosa do 

Termo de 

Referência. 

 

 

 

 

Contratante 

2 Seleção 

de 

forneced

ores 

Falta de 

fornecedores 

Forma de 

prestação de 

serviço fora da 

realidade de 

mercado, com 

condições 

excessivas e 

desnecessárias

. 

Atraso na 

disponibilizaçã

o do serviço. 

1 3 3 Planejar a 

contratação, 

evitando excesso 

condições que 

restrinjam a 

competição 

Contratante 

 

 

3 

 

 

Gestão 

do 

Contrato 

 

Apresentação de 

documentação 

falsa ou vencida 

no ato do 

credenciamento. 

 

 

Má fé ou 

inobservância 

da Proponente. 

 

 

Contratação de 

empresa e/ou 

profissional 

indevidos 

 

 

1 

 

 

1 

 

 

1 

Apresentação de 

Documentos 

originais com 

cópias 

autenticadas em 

cartório, ou a 

verificação no ato 

do recebimento 

conferido com os 

originais. 
Consulta em sites 
de órgãos oficiais. 

 

 

Contratada 

 

 

 

4 

 

 

Gestão 

do 

Contrato 

 

 

Falha na 

conferência da 

documentação 

apresentada 

 

 

Desatenção no 

ato da 

conferência 

dos 

documentos. 

Contratação de 

empresa e/ou 

profissional 

indevidos 

Possibilidade 

depagamento 

indevido ao 

contratado. 

Processo 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

 

 

 

Revisão minuciosa 

da documentação 

 

 

 

Contratante 
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interno de 

apuração de 

Responsabilida

de 

 

 

5 

 

 

 

Gestão 

do 

Contrato 

 

 

Não 

cumprimento do 

prazo 

estabelecido para 

pagamento 

Falta de tempo 

hábil para 

conferência e 

análise das 

faturas. 

Falta de 

recursos 

humanos 

suficientes para 

dar  

vencimento nas 
rotinas. 

 

Necessidade de 

cautela durante 

a análise 

técnica. 

Trâmites 

burocráticos 

necessários 

durante o 

processo. 

 

 

 

4 

 

 

 

4 

 

 

 

8 

 

Necessidade de 

prorrogação do 

prazo estabelecido. 

 

 

 

Contratante 

 

 
1 Descrição do objeto previsto para contratação. 

  

 
2 O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da 
contratação. 

  

 
3 Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

  

 
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

  

 


